
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAG/DCONV/495/2024
Congonhas, í9 de Dezembro de 2024

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do 4o Termo Aditivo ao Convênio No

00112021, que entre si Celebram o Município de Congonhas e o Estado de

Minas Gerais, por intermédio da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais.

Atenciosamente,

Antônio O#ri r,,""
Secretário fvf ü. a" Planejamento e Gestão

cámara Municrpal do congon
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O ESTADQ DE MINAS GERAIS, porintermédio da P,olícia Militar de Minas Gerais,

. -. ; entldade dq {Írreito.p.úblico, por meio do Cerráedantêrdô 31:r:m, estabelecido na Avenida

,ôfonsenhor Moreira, n' 555, São SebasJião- Caoselheiro Lafaietq - MG, inscrita.no CNPJ

sob o n".16.695.025/000í-97, Ten Cel PM JARDEL EDUARDO DA SILVA, portadordo CPF

no 830.271.22649 eCarteirade ldentr:dadqN9,M 7',&[O_;8€7, segundodelegaçáo contida no

..,'. incise V, a$igo 1q; parágrafô.único,dg Decrçlg E9.t{ual,ê§,.1p.85119 §' artigo 10 Caput e

. paÉg1afo 'lo da .Resoluçâo 3334/1996, e; nq artigo ]1 c+ut 
9,g 

Regoheáo 423Á12012,

doravante denominada PROPONENTE, e o Muàicípio de Congqiúas, Pessoa JurÍdica de

-.'. Oir.,glto Públioo, polsua Prefeitura MunieipaLgediadana P1.a.çq Presidente Kubitschek, n"

135, Centro, Congoúas/MG, inscrita no CNPJ sob o n" 16.752.rcn001-02, neste ato

. represgntado pelo seu PrefeitqÍVtunicipal.C[AuDIo'Al'lTÔt'ttO Oe SOUZA portador do

CPF 314.756.98&.15 e Carteira de ldentidde n' M1.652.882 SSP/MG e pelo Secretário

Mgnicipal de Segulança Pública e Defesa Civit e Social, G!ÁUCIO DE SOUZA RIBEIRO,

- PREFEIruRAHUNICTBALDECONGOT{HAS
cróÁDE n:os pRoeeres

QUARTo : TERÍTG ADITIV§:'AO.iCONVÊilTO ] OOI'202í QIJE

ENTRE SÍ CELEBRAI' O ÍTIUNICíP|o DE CONGONHAS E O
ESTÁDO, DE ilIBAS GEBAIS,,:.$ I NTERü E t)lo DA POLlclA
iIILITÀR DO E§TADODEilINÀS GERAIÍi - PTitrG.

portador da çarteira de identidade RG MG 11.286.574 e do CP.F:041.782.98&93 doravante

.'denominado CQNCEDENTE, resolvem celebrar o preseriie TERMO ADITIVO ao Convênio

.no 00112021 , finnado enbe as partes em O[rc1fZAi1, nós,termos da Lei Federal n.o 8.666,

de.21 de Junho de 1993, e da Lei Federal n" 14.133, de 1' de abril de 2021 e suas

modificaçÕês, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO,

í.í O presente Termo Aditivo tem por escopo a inclusão de despesas com pagamentos,
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ENTIDADE:

Polícia Militar de Minas Gerais

ENDEREçO:

Avenida Monsenhor Moreira, n' 555, São Sebastião, Conselheiro Lafaiete - MG

NOIIE DO RESPONSÁVEL:

Jardel Eduardo da Silva

cl:
M 7 640.897

CARGO:

Tenente Coronel PM

FUNçÃO:

Comandante do 31" BPM

1 - DADOS CADASTRAIS: PMMG

3. DESCRIçÃO DO OBJETO

4. CRONOGRAMA DE EXECUçÃO

PLANO DE TRABALHO

Carlos

T
t

&**M**
AtaIbâ

ENTIDADE:

Município de CongonhasiMG

CNPJ:

16.752.446|0001-O2

ENDEREÇO:

Praça Presidente Kubitscheck, 135 - Centro - Congonhas/MG

NOIiE RESPONSÁVEL:

Cláudio Antônio de Souza

CPF:

314.756.986-15

CI:

M-1.652.882

CARGO:

Prefeito Municipal de Congonhas/MG

TITULO DO PROJETO:

Aperfeiçoamento da Segurança Pública no
Município de Congonhas/MG.

PERíODO DE EXECUÇÃO:

lnício: Data da Assinatura
Termino: 3111212024

roENTtFrcAçÃo Do oBJETO:

lnclusão das despesas com pagamento dê água e energia elétrica no item 6.'1.

Meta
fqficação

Etapa/Fase Es P,"ao7
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2. DADOS CADASTRAIS: MUNICíPIO



Serviço administrativo Mensal
*Serviços Administralivos e Técnico em lnfoÍmática
e lntemet (HARDWARE E SOFTWARE)

Datã da
essinetura a

Oez24

ManutenÉo e limpeza das
lnstalaÉês fisicas

lüensal

Oata da
assinatura a

Oez24

Aquisição de pêçes e
serviços para menutenÉo

de viaturas
Mensal

'AquisiÉo de peças e acessórios para viaturas;
*2700 litros dê gasolina comum;

"'1000 litros dê diesel tipo S10:
*Serviço de manutenção de viaturas.

Data da
assinatura a

Oez 24

QuitaÉo dê Dêspesas
Públicas

*Pagamento de Fatura de Agua
*Pagamento de Fâtura de Luz

Data da
assinalura a

Dez24

Materiais para serviços de
auxilio âdministretivo e

policial
Mensal

*AquisiÉo de materiais de escritório;

'Aquisição de materiâis de limpeza e cozinhai
*Aquisiçáo de matêriais de informática;
'Locação de Servi@s e Segurança eletrônica

Datâ da
assinatura a

Oez24

5. PLANO DE APLTCAçÃo (R$ O,OO)

6. CRONOGRAi'A DE REPASSES

O repasse de material deverá ser colocado em ordem cronológica de entrega pelo município,
conformê acordado.

6.í- MUNTCíP|O

Carlos

Classifcâção da Despesa
Concedênte Proponente Total

Códiso EsDecificacão
Capital 0,00 0,00 0,00

3.3.90.30 Custeio R$ 328.380,60 0,00 RS 328.380.60
3.3.90.39 Serviço R$ 468.911,65 R$ 159.458,45 R$ 628.370,10
SUB TOTAL GERAL R$ 797 .292,25 R$ 159.458,4s RS 956.750,70

Manutenção
das viaturas RS 618.20 R$ 4.495,81 RS O.O0 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Aquisição de
PeÇâs e

paÍa
Viaturas

RS 1 5A4.OO R$11.683.85 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R§ 10.000,00

Cômbustívei
R$ 1í.130,00 R§ 1 '1.073.,14 R$ 12.546,03 *::"i,ff R$10.687,40 RS't 1.702.91

,|

Mat. 201

'Serviço de cooservação e limpeza;
*Serviços dê manutenção prediâ|.

Mensal
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R$ 0,00 R$ 2.500,00R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Despesas
@m

fomêcimento
de agua e

energia

R$ 18.052,29 R$ 20.000,00
Serviços

Administrativ
o e Têcnico

R$ 18.ô91,45 R$ 52.638,43 R$ 17.616,,10 R$ 15.763,91

R$691,31 RS 1 .000,00

Aquisição de
materiais

para
manutençáo

ê
higienizaÉo
da 73' Cia:
Materiais de

escdtório.

R$ 684,19 R$ 823,08 R$ 1 .064,53 R$ 740,51

RS 0.00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ L500,00

Serviço de
conservaçáo

e limpeza.
RS s.770,10 RS 8020,19 R$ 8.500,00R$ 5.770,10 RS 6139,89 R$ 9976,34

Aquisição de
meteriais de
inform ática,

RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 700,00

Locação de
lmpressora e

segurança
elêtrônica.

R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 500,00

Manutenção
das viaturas R$ 12.166,74 RS 12.166,74 R$'t2.166,74 RS 12.166,74 RS í 2.1ô6,74 R$ 12.171,81,

AquisiÉo de
Peçâs e

Acessórioa
paÍa

Maturas

RS 12.000,00 R$ 12.000,00 R$ 12.OOO,OO R$ 12.000,00

.-^/À.J\

R$ 12.OO0.OO R$ 12.000.00

ü, Àhliba
oÂB,lrn r ,ôô @.ffi"6 201

R$ 0,00

Serviços dê
manulenção

predial
R$ 0,00
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Rs 21.000,00 Rs 21.000,00 Rs 21.000,00Combustívei
s Rs 21.00O,0o Rs 21.000,00

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00

Despesas
com

fomêcimento
de agua e

energia

RS 2.500,00 RS 2.500,00 R$ 2.500,00

R$ 20.000,00 R$ 40.000.00
Serviços

Administrâtiv
o e Técnico

R$ 20.000,00 R9 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

AquisiÉo de
materiais

paÍâ
manúenÉo

e
higienização
da 73'Cia;
Matêríais de

ôscÍitório.

R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R§ 1.20O,00 R$ 1.200,00 RS 1.200,00 R$ 1 .200.00

Serviços de
manutenÉo

predial
R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 RS 1.500,00 R$ 1 .500,00

Serviço de
conservaçáo

e limpeza.
R$ 8.s00,00 R$ 8.500.00 RS 8.5@,00 R$ 8.50O,00 RS 8.500,00 R$ 8.500,00

Aquisição de
materiais de
informática,

R$ 1.200,00 R$ '1.200,00 R$ 1.200,00 R$ í.200.00 R$ 1.200,00

Locação de
lmpressora e

seguÍança
eletrônica.

R$ 7OO,OO R$ 700,00 RS 700,OO R§ 7OO,00 RS 700,Ô0 RS 700,OO

lr.l.,

1?

201

Rs 21.000,00

R$ 2.500,00

RS I .200,00
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6.2- PMMG

7. DECLARAçÀO

CaÍtos Magno

R$ 1.5@,00 RS 1.500.00 R$ 1 .500,00PROERD R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 RS 1.500,00

R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00Palestras R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 5OO,O0

R$ 500,00R$ 500,00 R$ 500,00 R$ s00,00 R$ 500.00Evento
EspoÉivo

R$ 500,00

R$ 4.500.00 RS 4.500,00Patrulha Rural R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.s00,00

R§ 1 .000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000.00PatÍulha
E3colar

R$ 1.000,00 R$ 't.000,00 RS 1.000,00

RS 500,00R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500.00 R$ 500,00 R$ 500,00ReuniõeB
Comunitáries

R$ 500,00 RS 500,00R$ 500,00 RS 500,00 R$ 500,00Msita
Tranquilizadora

R$ 500,00

R$ 3.788,22Atêndimento
Comunitário

RS 3.788,22 R$ 3.788,22 R$ 3.788.22 R$ 3.788,22 R$ 3.788.22

Outr?s
Atlvldades

RS 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 RS 500,00 RS 500,00

PROERD R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 RS 1.500,00 RS 1 .500,00 R$ '1.500,00 R$ í.500,00

Palestras R$ s00,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00

R$ 500,00 R§ 500,00
Evento
Esportivo R$ soo,oo R$ 500,00 RS 500,00 R$ 500,00

R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500.00 R$ 4.50O,00 R$ 4.500,00

Patrulha
Escolar

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R§ 1.000,00 R$ 1.000.00 R$ '1.000,00 R$ 1.000,00

Reuniões
Comunitárias R$ s00,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 RS 500,00 R$ 500,00

Msita
Tranquilizadora R§ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00

Atendimento
ComunitáÍio R$ 3.788,22 R$ 3.788,22 R$ 3.788,22 R$ 3.788,22 R$ 3.788,22 R$ 3.788,03

Orrtrâ3
Aüvidadê§ R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500.00 R$ 500,00 R$ 500.00 R$ 500,00

Na qualidade de representante da PMMG, PoR DELEGAÇÃo. dectaro, para fins de pÍova junto ao
Município de Congonhas- MG, para os efeitos e sob as penâs da lei, e de acordo com o cadastro
existente no CAGEC/MG, que inexiste qualquer debito em mora ou situaçáo de inadimplência com o

a AdAinistraÉo Estadual, que impeqa íEstado de Minas Gerais ou qualquer órgão ou entidade d

rí, cidiiiHü
',At5ltíG 174.?90

Mat. 20
,l

R$ 4.500,00

RS 500.00

Patrulha Rural

Y



transferência de recursos desse MUNIC PlO, na forma prevista neste Plano de Trabalho.

Pede deferimento,

Congonhas,22 de novembro de 2024

tz SILVA, CAP PM
COMANDANTE DO 73'CIA PM

8. - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS

O TERMO ENCONTRA GUARIDA LEGAL:

A) (f Previsão regar fir4? .tÍiÉ b^ tn úOeleS

b) (p Previsão orçamentária (t Zf A
c) 

Çú) 
Recursos Financeiros h ?zd)

d) (y) Compatibilidade com aLDO(l?d3

e) Q{ Compatibilidade com oPPAí|.L{,

DEFERTDo (x) INDEFERTDo ( )

Aprovado

CARLOS N DE SOUZA
CONTRO R GERAL

DE CO

ongonhas, .4( de de 2024

Congonhas, 22 de novembro de 2024
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